
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO 
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS

FUNDAMENTAIS E CIDADANIA
 CONSELHO ESTADUAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL DO PARANÁ

CONSEPIR

Curitiba, 28 de fevereiro de 2020

Convocação 

Vimos convocar as Conselheiras e os Conselheiros titulares e suplentes

para  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Estadual  de  Promoção  da  Igualdade  Racial  do

Paraná – CONSEPIR, a ser realizada nos dias  04 de março de 2020  ,  das 13h00 às  

18h00h, e   05 de marçoo de 2020  , das 9h00 às 12h00 e das 13h30 às 18h00h, no Auditório da

OAB-PR, localizada à Rua Brasilino Moura, 253 - Ahú, Curitiba - PR, com a seguinte pauta: 

Dia 04 de março

Das 13h00 às 18  h00  

1. Reunião das Comissões.

Dia 05 de março

Das 9h00 às 18  h00  

1. Abertura; 

2. Aprovação de pauta;

3. Aprovação de atas;

4. Informes dos(as) Conselheiros(as) e da Secretaria Executiva;

5. Referendo dos encaminhamentos dados na reunião do dia 18 de fevereiro de 2020

acerca de:

 Calendário de reuniões ordinárias do CONSEPIR em 2020;

 Critérios de repasse de verbas do CONSEPIR aos municípios;

 Termo de Cooperação SEJUF/municípios;
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 Critérios para editais de apoio do CONSEPIR à realização de

eventos por entidades da sociedade civil.

6. Encaminhamento de Projeto de Lei que estipule o repasse de 5% do Fundo da

Pobreza ao FUNDEPPIR;

7. Conferência Estadual e Eleições do CONSEPIR, considerando:

 Formação  da  Comissão  Organizadora  da  Conferência

Estadual;

 Definição  da  data  de  realização  da  Conferência

Estadual; 

 Aprovação de minuta de lei que altera parágrafo do Art.

11 da Lei nº 17.726 de 23 de outubro de 2013;

 Formação da Comissão Eleitoral.

8. Definição  da  forma de  contemplação da Comunidade  Cigana  na campanha

publicitária contratada pelo CONSEPIR.

Cordialmente,

Divisão de Políticas para Igualdade Racial
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